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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 451, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

                     

O servidor Marcio Loureiro Taveira, matrícula SIAPE nº. 1865128, designado Ordenador de Despesas,
no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 158, de 28 de
maio de 2021, publicada D.O.U. de 31 de maio de 2021;

 

CONSIDERANDO:

 

- o artigo 38, da Lei nº 8.112/1990;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Revogar, a contar de 12 de dezembro de 2022, os ar<gos 3º e 8º da PORTARIA DE PESSOAL
FUNARTE Nº 364, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022, publicada no D.O.U de 31 de outubro de 2022, Seção
2, página 84.

 

Art. 2º - Revogar, a contar de 21 de dezembro de 2022, o artigo 4º da PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE
Nº 364, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022, publicada no D.O.U de 31 de outubro de 2022, Seção 2, página
84.
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Art. 3º - Revogar, a contar de 23 de dezembro de 2022, o ar<go 15º da PORTARIA DE PESSOAL
FUNARTE Nº 364, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022, publicada no D.O.U de 31 de outubro de 2022, Seção
2, página 84.

 

Art. 4º - Revogar, a contar de 29 de dezembro de 2022, o artigo 2º da PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE
Nº 364, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022, publicada no D.O.U de 31 de outubro de 2022, Seção 2, página
84.

 

MARCIO LOUREIRO TAVEIRA

Ordenador de Despesas

 -

Boletim Interno de Pessoal assinado:

WILSON MANNO JUNIOR

Coordenador de Gestão de Pessoas substituto

Documento assinado eletronicamente por Wilson Manno Junior, Coordenador(a) de Gestão
de Pessoas - Substituto(a), em 03/01/2023, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1891649 e o código CRC 3D2E8882.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.000566/2022-10 SEI nº 1891649
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